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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.donarandiba.com.br/
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal 

de Narandiba, Estado de São Paulo, sito à 

Av. Laudelino Ferreira, nº 540, Vila Rica, o 

processo licitatório, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2021, o qual será regido pela Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 

destinada a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

LETREIROS E ESCULTURAS EM 

CIMENTO, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 

PELO REGIME DE EMPLEITADA 

GLOBAL, PARA O MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA. Fica estabelecido a abertura 

dos envelopes para dia 12/08/2021, às 10:00 

horas, e o Edital completo será fornecido na 

Prefeitura Municipal de 2.ª a 6.ª feira, das 

08h00 às 17h00, na Sala do Setor de 

Licitações, e-

mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br, www.

narandiba.sp.gov.br ou pelo telefone 

(18)3992-9090. 

Narandiba, 20 de julho de 2021 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2021 

 

O MUNICÍPIO DE NARANIDBA, torna 

público, que foi retificado o edital do 

Pregão Presencial S.R.P nº 016/2021, cujo 

objeto é o registro de preços para aquisição 

de um veículo de passeio, tipo minivan, 0 

km, na cor branca, motorização mínima de 

1.8, transmissão automática, para sete 

passageiros, cinco portas, bicombustível 

(etanol e gasolina), completo, (direção 

hidráulica ou elétrica, ar condicionado, 

alarme), para o setor social do município de 

Narandiba. 

Retificação: 

Onde lê-se: Veículo na cor branca. 

Leia-se: Veículo na cor cinza platinum. 

Os demais cláusulas e dados permanecem 

como no edital. 

Em virtude da alteração da cor do veículo, 

fica prorrogado a data da sessão de abertura 

dos envelopes contendo propostas e 

habilitação para o dia abertura da sessão para 

o dia 02 de agosto de 2021, às 09h30min. 

 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS:  Das 08:00 do dia 21 de 

julho de 2021 até às 09:00 horas do dia 02 

de agosto de 2021. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:30 horas 

do dia 02 de agosto de 2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: às 09:30 horas do dia 02 de 

agosto de 2021. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 

Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Maiores informações e entrega de editais no 

endereço eletrônico: www.bll.org.br, por 

intermédio da Bolsa Licitações do Brasil 

(BLL), pelo e-

mail licitacao@narandiba.sp.gov.br, 

telefone 18 3992 – 9090. 

Narandiba, 20 de julho de 2021. 

 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
http://www.narandiba.sp.gov.br/
http://www.narandiba.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura de Narandiba, Estado de 
São Paulo, manifesta interesse em obter 

propostas adicionais mais vantajosas, 

nos termos do art. 75, II, § 3, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, para Dispensa de Licitação nº 

2443/2021, visando a aquisição de 33 
caixas térmicas de 30 litros com 02 

cubas para a cozinha piloto, no 

município de Narandiba, conforme 
termo de referência. Os interessados 

deverão encaminhar proposta de preço 

para o e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br até o dia 
23/07/2021, 23h59min, maiores 

informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (18/ 3992-9082, no horário de 
expediente, e por e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br. 

Narandiba, 19 de julho de 2021 
Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição de 33 caixas térmicas de 30 litros 

com 02 cubas para a Cozinha Piloto. 

2. DO OBJETIVO: 

2.1. Aquisição de 33 caixas térmicas de 30 litros 

para manter da temperatura dos alimentos 

preparados pela cozinha piloto durante o 

transporte dos mesmos. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Descrição: Caixa térmica superbox, 30 litros 

com 02 cubas. Fechos de aço inoxidável – 

polietileno de alto impacto. Anel de vedação 

atóxica. Cor padrão: Azul. Empilhamento 

seguro. Fácil limpeza. Comporta 01 cuba GN1/1-

200 ou 02 cubas 1/2-200 ou 03 cubas GN 1/3-

200. Dimensões internas: 575 x 345 x 210. 

3.2. Quantidade: 33 unidades. 

3.4. Garantia de 90 (noventa) dias. 

4. DISPOSIÇÃO GERAIS: 

4.1. DA CONTRATADA 

4.1.1. Fornecer 33 caixas térmicas com 02 cubas, 

com garantia de 90 (noventa) dias. 

4.1.2. Realizar a troca em caso de defeito em 

qualquer das caixas térmicas. 

4.2. DO CONTRATANTE 

4.2.1. Fiscalizar a entrega do produto e a 

qualidade. 

4.2.2. Obedecer às cláusulas de pagamento 

estipuladas. 

5. DOS PRAZOS 

6.1. O prazo para entrega das 33 (trinta e três) 

caixas térmicas será de até 15 (quinze) dias após 

o recebimento da Ordem de Fornecimento, 

podendo ser prorrogado, desde que devidamente 

justificado e autorizado pela administração 

pública. 

6.3. O prazo de garantia das caixas térmicas será 

de 90 (noventa) dias. 

6.4. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) 

dias após a emissão da documentação fiscal e 

atestada pelo Setor Competente. 

 

 

MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura de Narandiba, Estado de São Paulo, 

manifesta interesse em obter propostas adicionais 

mais vantajosas, nos termos do art. 75, II, § 3, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

para Dispensa de Licitação nº 1657/2021, 

visando a contratação de empresa para 

fornecimento de 12 relógios de ponto 

informatizado, instalação, treinamento e licença 

de uso e treinamento de software de 

funcionamento para município de Narandiba, 

conforme termo de referência. Os interessados 

deverão encaminhar proposta de preço para o e-

mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br até o dia 

26/07/2021, 23h59min, maiores informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (18/ 3992-

9082, no horário de expediente, e por e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br. 

 

Narandiba, 19 de julho de 2021 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento 

de 12 relógios de ponto informatizado, e 

fornecimento, instalação, licença de uso e 

treinamento de software de funcionamento pelo 

período de 12 (doze) meses para município de 

Narandiba. 

2. DO OBJETIVO: 

2.1. A aquisição de 12 aparelhos de relógio de 

ponto informatizado e licença de uso de 

software, visando registrar a jornada de trabalho 

dos servidores de maneira precisa para melhor 

controle e segurança. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Descrição do Aparelho Relógio de Ponto: 

a) 01 Leitor Biométrico e 01 Leitor de 

Proximidade (RF - ID).  

b) Leitor de digitais LC, com cadastro de 

02 digitais por matrícula; 

c) Leitor de proximidade 125 hz;  

d) Opção de uso de senha para marcação 

de ponto no teclado; 

e) Assinatura digital no comprovante de 

registro de ponto, na RIM e no arquivo AFD;  

f) Menus de configuração protegidos por 

senha;  

g) Capacidade de cadastro de 10.000 

colaboradores e 10 milhões de registros;  

h) Permite uso de bobinas até 360m para a 

impressão de até 11.000 comprovantes;  

i) Indicação da quantidade de papel 

através de ícones exibidos no display; 

j) Impressora térmica com velocidade de 

200 mm/s;  

k) Guilhotina com corte total do papel; 

l) Sensor de saída de papel para garantir a 

emissão do comprovante de ponto;  

m) Display colorido de "4,3" com tela 

sensível ao toque;  

n) Porta Fiscal para coleta do arquivo 

AFD;  

o) Porta USB auxiliar para exportação de 

registros e importação de cadastros;  

p) Servidor web embarcado; 

Comunicação TCP/IP;  

q) Incluso: 01 fonte externa. 

3.2. Quantidades de aparelhos: 12 (doze) 

aparelhos de relógio ponto 

3.3. Descrição do Software: 

1. Coleta de registro de ponto automático 

há cada 05 minutos (arquivo Inmetro ou 

prélnmetro); 

2. Tratamento de ponto; 

3. Cadastro de colaboradores, jornadas e 

escalas; 

4. Geração de arquivo fiscais AFDT, 

ACJEF, AFG; 

5. Geração de relatório mobile de gestão 

de colabores; 

6. Geração de relatórios gerenciais de 

pontos, entre outros; 

7. Suporte de segunda a sexta-feira em 

horário comercial; 

8. Software em nuvem, gestão de 

servidores em nuvem; 

9. Backup de todos os dados em nuvem; 

3.4. Licença de uso do software por 12 (doze) 

meses. 

4. DO SERVIÇO: 

4.1. DA CONTRATADA 

4.1.1. Fornecer os 12 (doze) equipamentos de 

relógio ponto, com garantia de 12 (doze) meses. 

4.1.2. Fornecer a licença de uso do software 

pelo prazo de 12 (doze) meses, realizando as 

devidas atualizações, correções. 

4.1.3. Treinar e capacitar os servidores a utilizar 

os equipamentos e o software. 

4.1.4. Fornecer suporte técnico de segunda a 

sexta feira, em horário comercial, via telefone, 

aplicativos de comunicação (WhatsApp), e-

mail, ou demais meios de comunicação. 

4.2. DO CONTRATANTE 

4.2.1. Fiscalizar a execução do contrato. 

4.2.2. Designar os servidores que irá 

operacionalizar os equipamentos e o softwares. 

4.2.3. Realizar o serviço de infraestrutura para 

fixação dos equipamentos e instalação dos 

cabos de comunicação TCP-IP e de 

alimentação. 

5. DO LOCAL: 

5.1. Os locais para instalação dos relógios de 

ponto são: 

1. Paço Municipal; 

2. Barracão; 

3. Fundo Social; 

4. EMEF Ineura Rodrigues de Lima; 
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5. EMEF Vereador Edson de Oliveira 

Garcia; 

6. EMEI Pedacinho do Céu; 

7. Creche Municipal Maria Klara Vitória 

Sandes Duarte; 

8. Creche Municipal Maria Fernanda 

Medeiros Zago; 

9. Coordenadoria de Esporte e Lazer; 

10. Unidade Básica de Saúde Laranjeiras; 

11. Coordenadoria de Desenvolvimento 

Econômico; 

12. Casa da Agricultura; 

6. DOS PRAZOS 

6.1. A licença de uso do software será de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério 

da administração pública. 

6.2. O prazo para entrega dos 12 (doze) 

equipamentos de relógio ponto será de até 15 

(quinze) dias após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, podendo ser prorrogado, desde 

que devidamente justificado e autorizado pela 

administração pública. 

6.3. O prazo de garantia dos 12 (doze) 

equipamentos de relógio ponto será de 12 (doze) 

meses. 

6.4. O prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias após a emissão da documentação 

fiscal e atestada pelo Setor Competente. 
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